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Coordenadoria de Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria nº. 851/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ELIELSON DA SILVA FIDÉLIS, ma-
trícula 18519, por não ter sido encontrado pela Supervisão de Trân-
sito, no Posto 024, no dia 31/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 852/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 11/03/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 853/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 15/03/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 854/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 23/03/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-

critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 855/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 27/03/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 856/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 31/03/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 857/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 12/04/11, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 858/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SILVA MAGALHÃES,
matrícula 18861, por ter saído do plantão alegando doença de fami-
liar, no dia 16/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 859/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância NATHÁLIA QUIN-
TANILHA BARROS MACIEL, matrícula 20089, por ter faltado ao plan-
tão, na JUNTA MILITAR, no dia 15/03/11, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 860/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância NATHÁLIA QUIN-
TANILHA BARROS MACIEL, matrícula 20089, por ter faltado ao plan-
tão, na JUNTA MILITAR, no dia 30/03/11, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 861/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal DÉBORA CRIS-
TINA NUNES BARCELOS, matrícula 19096, por ter faltado ao serviço
à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 10/03/11, e ape-
sar de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 862/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WALCY DE
AZEVEDO MOÇO, matrícula 13631, por ter faltado ao plantão, no PA-
LÁCIO DA CULTURA, no dia 17/04/11, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 863/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância TALITA VENTU-
RA DOS SANTOS, matrícula 18813, por ter faltado ao plantão, no
FÓRUM, no dia 04/02/11, e apesar de formalmente convocada, renun-
ciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 864/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no Setor 28, no dia 10/02/11, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 865/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE ASSIS DAS NE-
VES, matrícula 13046, por não ter sido encontrado pela Supervisão
de Trânsito, no Setor 28, no dia 22/02/11, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 866/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal HENRIQUE FI-
GUEIRA MANHÃES, matrícula 20134, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no Posto 016, no dia 04/04/11, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 867/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal ALEX SANDRA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 13936, por ter faltado ao plantão,
na Secretaria de Governo, no dia 03/02/11, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 868/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal ALEX SANDRA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 13936, por ter faltado ao plantão,
na Secretaria de Governo, no dia 07/03/11, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 869/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal PAULO ROBERTO DE SOUZA FI-
LHO, matrícula 14033, por ter faltado ao serviço extra, em FAROL DE
SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 870/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS MARCOS DOS SANTOS
TEIXEIRA, matrícula 12336, por ter se recusado a ser remanejado,
descumprindo determinação do Comandante, no dia 18/05/11, e ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -

“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 871/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MARIO ROBERTO ARRUDA BEN-
SI, matrícula 14781, por ter se recusado a ser remanejado, descum-
prindo determinação do Comandante, no dia 18/05/11, e ao ser ouvido
a respeito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 872/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MÁRCIO VIEIRA GOMES, matrícu-
la 14453, por ter faltado ao serviço extra, em FAROL DE SÃO THO-
MÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 873/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal PABLO TARQUINIO DA SILVA,
matrícula 13534, por ter abandonado o serviço à disposição do plan-
tão, na SEDE DA GCM, no dia 08/02/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 874/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 12/02/11, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 875/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 16/02/11, e ao ser
ouvido a respeito, usou de evasiva. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 876/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 28/03/11, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 877/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 05/04/11, e ao ser
ouvido a respeito, usou de evasiva. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 878/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GEOSADAQUE DA SILVA FIORA-
VANTE, matrícula 18558, por não ter sido encontrado pela Supervi-
são, na RODOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 01/04/11, e ao ser
ouvido a respeito, o mesmo confirmou o atraso. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 879/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal ROSIANA FARIA HENRIQUE, ma-
trícula 14730, por ter faltado ao serviço extra, em FAROL DE SÃO
THOMÉ, no dia 08/03/11, e ao ser ouvida a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 880/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal LUIZ CARLOS
PORTO DA SILVA, matrícula 13064, por ter faltado ao plantão, no re-
torno das férias, no dia 04/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 881/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância FERNANDA RIBEIRO DE MIRANDA,
matrícula 18650, por ter faltado ao serviço extra, em LAGOA DE CI-
MA, no dia 08/03/11, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 882/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FLÁVIO FIAUX, matrícula 14479,
por ter faltado ao serviço extra, em FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia
05/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 883/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RONALD OBERLAN BATISTA BEN-
SI, matrícula 18623, por ter faltado ao plantão, no CRAS DA CHA-
TUBA, no dia 08/02/11, e ao ser ouvido a respeito, não apresentou
documentação médica homologada pela Previcampos. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 884/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RONALD OBERLAN BATISTA BEN-
SI, matrícula 18623, por ter faltado ao serviço extra, em FAROL DE
SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 885/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JOÃO CARLOS LEAL PRESTES,
matrícula 13115, por ter faltado ao serviço extra, em MORRO DO CO-
CO, no dia 08/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
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serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 886/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal DANILO RE-
FICKI MACIEL, matrícula 20156, por ter faltado ao Serviço Extra, em
FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 887/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear a GCM EDILENE PEREIRA GONÇALVES, matrícula 13108,
como responsável pelo Procedimento Administrativo de Sindicância,
sobre fato ocorrido no dia 11/08/11, relativo à suposta atitude anti-re-
gulamentar de Guarda Civil Municipal, no Centro da cidade, durante
abordagem de trânsito. Tendo como prazo para o término do proce-
dimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 888/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBERT DE
SOUZA CONÇALVES, matrícula 18518, por ter faltado ao Serviço Ex-
tra, em FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 889/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal LEOPOLDO BARROS DELGADO,
matrícula 13976, por ter abandonado o plantão, no CSU, no dia
19/02/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 890/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal LEOPOLDO
BARROS DELGADO, matrícula 13976, por ter faltado ao plantão, no
CSU DE GUARUS, no dia 31/03/11, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
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Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 891/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ROBSON DE MELLO RIBEIRO,
matrícula 18545, por ter faltado ao serviço de Trânsito, no Setor 12,
no dia 02/02/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 892/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ROBSON DE MELLO RIBEIRO,
matrícula 18545, por ter faltado ao serviço de Trânsito, no Setor 12,
no dia 16/02/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 893/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ROBSON DE
MELLO RIBEIRO, matrícula 18545, por ter faltado ao plantão no trân-
sito, no dia 08/03/11, e ao ser ouvido a respeito, não apresentou ates-
tado médico homologado pela Previcampos. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 894/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANTÔNIO MARCOS CABRAL FIR-
MINO, matrícula 13539, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, no dia 06/04/11, e ao ser ouvido a respeito, não homologou o
atestado médico na Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 895/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LIA MÁRCIA BIE-
LIS DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter faltado ao plantão, no
PALÁCIO DA CULTURA, no dia 29/01/11, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto

dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 896/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância LIA MÁRCIA BIELIS DA CONCEI-
ÇÃO, matrícula 18694, por não ter atendido a Supervisão, na PRE-
VICAMPOS, no dia 20/03/11, e apesar de formalmente convocada, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 897/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância LUIS EDUARDO
DA SILVA PESSANHA, matrícula 20171, por ter faltado ao plantão,
no HORTO MUNICIPAL, no dia 01/01/11, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 898/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANA PAULA DOS
SANTOS, matrícula 18757, por ter faltado ao plantão, no TEATRO
TRIANON, no dia 27/03/11, e ao ser ouvida a respeito, não compro-
vou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 899/2011
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JOSEMAR DA
ROCHA PINHEIRO, matrícula 13951, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e tar-
de, no dia 20/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 900/2011
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JOSEMAR DA
ROCHA PINHEIRO, matrícula 13951, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e tar-
de, no dia 26/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2011.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM

Id: 1180375
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Id: 1180456

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 446/07
PROCESSO n.º 2.07/3817-7
TOMADA DE PREÇOS nº 010/2007
CONTRATADA: EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Obra de construção da Creche Escola Zanzonaide, situada
na Rua Aldenor Alves dos Santos, 150 - Parque Santa Helena.
PRAZO DE CONTRATO: 20(vinte ) dias

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2011

Id: 1180913

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 039/11, processo nº 2011.045.000300-6-PR cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual aquisição de material de

AVISO DE REVOGAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação
Concorrência Pública nº 025/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado,
n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº
XXX-022-2733-6991, torna público que o Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, verificando a necessidade de reavaliação do objeto, revogou,
por razões de interesse público, a Concorrência Pública nº 025/2010, cujo
objeto era Reforma do Terminal Rodoviário do Shopping Estrada, situado
na BR 101- Campos dos Goytacazes. Demais informações poderão ser
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação.

Campos dos Goytacazes, 19 de julho de 2011.
Comissão Permanente de Licitação

Id: 1180912

consumo hospitalar para atender à Secretaria Municipal de Saúde
de Campos dos Goytacazes e a Fundação Municipal de Saúde,
em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com o registro
do objeto às licitantes vencedoras:
MESQUITA E FREITAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATE-
RIAS HOSPITALARES LTDA, registro dos lotes 02 e 03;

MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME, registro no
lote 01;

PUBLIQUE-SE

Em 15 de Agosto de 2011.
Dr. Paulo Hirano

= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1180455

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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PREVICAMPOS

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, convoca os
conselheiros para a Reunião Ordinária que será realizada no dia
23/08/2011 (terça-feira) às 09:00 horas (1ª convocação) e 09h:30min
(2ª convocação), na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Al-
berto Torres, nº. 173, Centro, para deliberarem sobre as seguintes
pautas:

a) Aprovação do balancete financeiro do mês de Julho do exercício
2011;
b) Aprovação da Proposta Orçamentária do exercício de 2012;
c) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 17 de agosto de 2011.

Geraldo Célio Reis Nogueira
Presidente do Conselho Deliberativo

Id: 1180442

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial- de Preços nº 054/2011 do
tipo menor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de aqui-
sição de aparelhos auditivos para atender aos pacientes assistidos pe-
la Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Estimado: R$ 107.879,93 (cento e sete mil e oitocentos e se-
tenta e nove reais e noventa e três centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
às 10h (Dez horas) do dia 01 de Setembro de 2011.

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº
47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas e de 14:00
às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requeri-
mento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 18 de Agosto de 2011.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 1180801

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial

NÚMERO: 043/2011

OBJETO: Aquisição de tubo de raio-x MX 135, ou similar, a ser uti-
lizado em equipamento de tomografia computadorizada P/N-D3162T,

modelo Hispeed Dual CTE, marca GE, de propriedade do Hospital
Ferreira Machado/FMS.
EMPRESA VENCEDORA:
EMG- EQUIPAMENTOS MÉDICOS GERAIS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 59.900,00 (Cinqüenta e nove mil e novecentos
reais).
DATA DO JULGAMENTO: 04/08/2011.
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 04 de Agosto de 2011.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1180800

Id: 1180613


